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rRE FF.ITURA MuNlCiP'ÃITE·P~:nRo C ANÁRIO 
GADINETE DO rRE'F'EITO 

LEI MUNICIPAL COMllLEl'vlENTAR N° 009/2008 

Dispõe sobre u cstruturnçiio <lu Plano de 
Cnrgos, Cnrrcirns e Vencimentos da Prefeitura 
Muuicipnl rlc Pedro Cnnário, cstnbelecc 
normru. gcn1is de wquadrf1mcnto, institui 
1uhcln tl1.1 vencimentos e dú oulras 
providências. 

O Prefeito Municlp:ll de Pedro Canário, Estado do Esp!nto Santo, no uso de suas 
atnbutções legais que lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Cl'lmara 
Municipal de Pedro Canário-ES, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Let· . 

CAPITULO 1 
DA ESTRUTURA DO QUADRO OE PESSOAL 

Arl 11• O Plano de Cargos, Carreiras e Ven~mentos da Preleltura Munlr::lpal do 
Pedro Canário obedece ao regime estatuhino e estrutura-se em um quudro 
permanente com os respectivos cargos a um quadro suplementar com os respectivos 
caruos em extinção, con&lttulntes dos anexos que Integram a preaen1e Lei 

ArL 2§. Para os efenos desta Lei sao 11dotadas as seguintes deíin1çl5es: 

- - 1 ·quadro do pessoal é o conjunto de cargos de carreira, cargos Isolados, 
cargos de provimento em oom!ssllo e funções gratlfiClldas existentes· na Prefeitura 
M11nielpal de Pedro Canârío, 

li • cargo publico é o con1un10 de atribuições, devereti e 
responsabilidade' cometido ao servidor público, criado por tel. com denominação 
própria. numero certo e vencimento a ser pago pelos cofres pubhcos; 

111 - servidor público é toda pessoa fla1ca legalmente investida em cargo 
publico, de provimento efetivo ou em comissão, 

IV • cl:isses são os graus dos cargos, hierarquizados em carreira, que 
representam as porspect1vas de desenvolvimento funcional; · 

V • carreira é a estruturação dos cargos em classes; 

VI ·cargo Isolado é aquele que não con111ltu1 carreira; 

VII - grupo ocupacional é o conjunto de cargos Isolados ou de carreira 
com afinidades ontre •I quanto â natureza do trnb11lho ou 110 grau dê escoladdade 
exigido para seu desempenho. 
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PREFEITURA MUNICll'A l.DE J11WRO CANÁRIO 
GADJNETl1: 00 PREFl~ITO 

VIII - nivel é o slmbolo atrlbuldo ao conjunto de cargos equivalentes 
quanto ao grau de dificuldade, ccmplexldade e responseb1lidada, visando determinar a 
faixa de vencimentos a eles oorrespondente, 

IX • venclmonto ou venclmento-baso é a retribuição pecunlêna pelo 
exerciçJo do cargo publico, com valor nxado em lei. vedada a sua vinculação ou 
equiparação, 

X • f.lhta de vencimentos e e escala de padrões de vencimento atribuldos 
a um determinado nlvel: 

)(t - padrão de vonctmento é a letra que ldentlflca o vencimento atrlbuldo 
ao servidor dentro da faixa de vencimentos do cargo que ocupa, 

XII • venc:lmentos correspondem ao somatório do vencimento do cargo e 
as vantagens de carê!er permanente adquiridas pelos servldores 

XIII • remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens 
pecuniárias, pemianentes e temporárias, estabeleefdas em lel, 

XIV - lntoratlclo e o lapso de tempo estabelecido como o mlnlmo 
nl!ceSsâno para que o &ervtdor ae hahdlle 3 progressão ou à promoção, 

XV • cargo em oomlssáo ô o cargo de eonflMÇD de livre nomeação e 
exonaraçào, a ser preenchido lambem por servidor de carreira nos casos condições e 
percentual• mlnlmos estabelecidos em let, 

-- XVI ·enquadramento é o processo de pos1c1onomonto do servidor dentro 
da nova oslrvtura da caruoa, considerando os nlvols a tobelas de vondmentos 
constantes dos anexos 1. IV e V o os cntênoe constantes do Capllulo XI desta Lei 

Art. J8• Os cargos da Pane Permanente do Quadro de Pessoal, çam a carga 
horàna, os quantltatlvos e nivela de vencimento estão dlslribuldos por grupos 
ocupacionais no Anexo 1 desta Lel 

§ 19• Os cargos de que trata o cap11t deste artJgo Integram os seguintes grupos 
ocupacionais: 

1 • Apoio Admlnlstrativo-Contábll·Rnancelro, 

li · Serviços Gerais, 

Ili • Obras e Serviços Urbanos; 

IV ·Mecânica e Transpones, 

V - Apoio â Saúde 

VI - Apolo é Educal;ão e à Assistência Soc:laJ, 

li 
• 
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P1U117ElTURAJ\1UNIC1PAL DE PEDRO CANÁlUO 
GABlNETE DO PREFErTO 

VII • Fiscalização Municipal: 

VIII • Nlval Técnico; 

rx ·Nível Superior. 

§ 29, Os cargos da Parte Suplementar do Quadro de Pessoal são os constantes 
do Anexo li desta Lei • 

CA"PITULO li 
00 PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 4fl, Os cargos classiflcam·se em cargos de provlmenlo efellllo e cargos de 
provimento em comissão. 

Art. ~. Os cargos de provimento efellvo, constarites do Anexo 1 desta lei, serão 
preenchidos. 

• 
1 • pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme as normas 

estabeleoldas no Capitulo XI desta Lei. 

li - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do l11oiso ll 
do art 37 da Constilutção Federal. 

Arl. sit, Para provímenlo dos cargos efetivos, se~ rigorosamente observados 
os requisitos básicos e especlflcos estabelecidos para cada cargo, constantes do 

"Nfexo\/I desta Lel, sob pena de nulldade do alo correspondente. 

§ 1•. Nenhum servidor efetivo poderâ desempenhar atrlbu1ç6es qu10 nàu sejam 
própnas do eeu cargo, ficando expressamente vedado qualquer Upa de desvio de 
função, 

§ 22.. Excetuam-se do disposto no § 1ª e no caput desle artigo os casos de 
readaptação previstos no E$taluto dos Servidores Públicos Municipais de Pedro 
Canário. 

Art. 711• O provimento dos cargos Integrantes do Anexo 1 desta Lei será 
autonzado pelo Prefello Municipal de Pedro Canário, mediante requisição das 
Secretarias Interessadas, desde que haja vaga e dotação orçamentérla para atender 
às despesas . 

§1 11 Da requisição deverêo constar 

1 ·denominação e nlveJ de vencimento CIO carito, 

li • quantltaUvo de cargos a sernm providos, 

Ili - JUstlflcallva para a solicitação de provimento 

• • 

• 
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§ 29 O prov1men10 referido no caput deste artigo só se veriflearâ ep6s o 
cumpnmento do prece.to cooshtucionel que o condrciona à realização de concurso 
públlco de provas ou de provi.la e tllulos. de acordo com a natureza e a compleiodade 
de cada ca190 obseivados a ordem de class1fícaçao e o prazo de validade do 
concurso 

Art. SJI Na realização do concurso público deverão ser aplicadas provas 
escritas, complementadas ou não por provas orais, teoncaa ou práticas, de tflulos, 
ent~ outras modalidades conforme as carac::erl$11cas do cargo a ser provido. · 

Art. 9!!. O concurso l)Ubhc:o rará validade da ate 2 (dois) anos, prorrogâvel uma 
vez, par igual perfodo 

Art. io. O prazo do valldade do concurso, as condições de sua realização e os 
í9qUl91lOS par.1 lnscnção dos canc.dali;a serão fixados élm edrtal que Sera dlvulgado de 
modo a atender o pnnolp10 da publicidade . 

Art. 11. Não se roallzorá novo concurso pübhco enquanto houver candidato 
aJ>(ovado em concurso antenor, com prazo de vahdade ainda não expirado, para os 
mesmos cargos 

Art. i 2. A aprovação em concurso público não gera d1ro1to a nomeação, a qual 
se dara a exciustvo cnténo da Preferturo Municipal de Pedro Canãrio, dentro do prazo 
c:te validade do concurso e na forma da lel 

Art. 13. i: vedado a partir da áata de pubhcação desta Let, o provimento dos 
cargos em eldtnção que integram a Parte Suplementar do Quadro de Pessoal da 
?feletture Muníclpal de Pedro Canârío, estabeleC!dos no Anexo li desta Lei 

Art. 14. Fica reservado às pessoas c:>m delie1éncia o percentual de 5% (cinco 
por cento) dos cargos públicos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Munielpal de 
Pedro Canãrio. pre"isto no Anexo t desta Lei 

Par.igrafo unlco. A norma do capul não lerà 1ncldêncla nos casos em que a 
aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) lmpl que na prâtica em majoração 
1ndov1da óo percentual mintmo lixado 

Art. 15. Compete ao Prefeito Municipal expedir os atos de provimento dos 
cargos da Prefeitura Mun1ap.at de Pedro Canâno 

Parágrafo único. O ato de pR>Ylmento devera, necessanamente 
seguintes indicações, sob pena de nulidade· 

1 - fundamento legal, 

li • denominação do tal'QO 

111 • [OnTUI de provimento; 

IV • nlvel de vencimento do cargo, 

conter as 

~ <--
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V - nome completo do servídor, 

VI - Indicação de que o exerclclo do cargo se tara cumulallvomente com 
outro çargo ou emprego, obedecidos os preceitos constitucionais; 

VII - declaração de bens. 

Art. 16. Para atender a nãcesstdade temporâna de excepcional Interesse púbhco 
munlclpal·, é permitido a contratação por tempo determinado nos termos do art. 37, 
Inciso IX, da Constituição Federal. e da legislação murilclpal especifica. 

CAPITULO 111 
DA PROGRESSÃO 

Art. 17. Progressão ~ a passagem do servicior de seu padrão de vencimento 
para outro, lmedlotamenta superior dentro da hlbca de vencimento do cargo a que 
pertence, pelo cnt6r10 dê merecimento, observadas as normas estabelecidas nnta Lei 
e em decreto. 

A.rt 18. Para fazer jus â progressão, o servidor deverá, cumulativamente 

1 - ter cumprido o estàg10 probatôno: 

li - ter cumprido o mterallcir;i mlnlmo de 3 (trêll) anos de efetivo exerctcio 
no padrão de vencimento em que se encontre, 

1Jt - ter obtido, paio menos, 70% (setenta por cento) do total de pontos na 
meõlãiíe suas 3 (três) últimas avaliações de desempenho funcional, observadas as 
normas dlsposttia nesta Lei e em decre10·, 

IV - estar no eret1110 eKerclçlo de seu cargo, conforme esloboleafdo no art. 
170 e seus paragrafo do Estatuto dos Servidores Públlç0s Munleipais 

Parâgrafo unice. Entende-se por eletNo eKerclcio os casos previstos no 
Estatuto dos Servidores Públicos Mun1cipa11. 

Art. 19. O servidor que cumprir os requisitos estabelecidos no ert. 18 desta l.!!1 
passará para o padrão de vencimento seguinte, reiniciando-se a contagem de tempo, 
pura efeito de nova a puroção de mereclmento. 

Art. zo. O servidor que obtiver resultado acima de 70% (setenta por cento) do 
total de pontos m1 m6dla de suas 3 (três) últimas avaltaçlles de desempenho funC1ona~ 
e. cumulativamente, po$sulr um dos certificados ou dlplomas a seguir relacionados 
passara a ocupar. quando da progressão, o padrão de vencimento lmediatarmmte 
aupenor aquele n que lena direito . 

1 • paril os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o 
ensino fundamental anos Iniciais, diploma de ensino rundamental completo e ensino 
médio, 

""'~:lo 1· .. 1o. no. &o v1 ... - Mcl .. (2T(l7fl4.11Z2 • CN~J "HV llZIOCll-11 - Cl!P .2Wl01JOO- t'<;lrnc:'lnllri.,..F.?. ti 
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li - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o 
unstno fundamental complefo. diploma de ensino médio e graduação, 

Ili • para os ocupantes de cargos cvjo requisito de provimento tenha sido o 
ensino médio, diploma de curso de graduação, pós graduação; 

IV - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o 
curso de groduação em nl11el superior 

a) diploma de especialização em curso de pós-graduação lato sensu com 
duração mlnima de 360 (trezentas e sessenta) horas, 

b) diploma de mestrado; 

e) dlploma de doutorado. 

§ 1 ó O lncer1tlvo ao desenvolvimento luncional a que se refere o caput deste 
artigo poss1bllltarâ, ao servidor preocupado com sua atualização profiaaional, atingir. 
mais rapidamente, os valores constantes dos padrões t1na1s do nlvel de vencimento 
atnbuldo ao cargo que ocupa 

§ 21i Para fazer jus ao Incentivo, os cursos mencionados no inciso IV alíneas o, b 
o r;, devem ter relação direta com a êrea de atuáção e estreita ligação com as 
atribuições tipices do cargo ocupado pelo servidor, atestado pelo Ulular da Secretaria 
ou órgão de Igual nlvel hierárqu1ro onde esteja lot11do 

§ 39 Caso o Secretário ou o tltul111, a que se refere o § 211 deste artigo, esteja. por 
- qualquer motivo, impedido de pronunciar-se sobre a relação entre o curso de 

graduação e de pós-graduação concluído pelo servtdor e sua área de atuação, caberé 
a Comissão de Avallação de Desempenho Funcional fazê-lo, consultando entidades 
de ensino ou autoridades educacionais 

Art. 21. O comprovante de curso que habilita o servidor à percepção do 
incentivo mencionado no ar1 20 desta Lei é o diploma ou certificado expedido pela 
1nstitUlçl!o rormadora registrado na fonna da legislação em 111gor. 

Art. 22. Os certif1cados ou diplomas de cursos exigidos dos servidores como pré
rcqu1sno para seu Ingresso na parte permanente do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Pedro Canário não lhes darão dlraíto ao beneficio estabelecido no art. 20 
desta Lei 

Por.\graro único. Para os fins do rui 20 desta Lei, cada habilitação será 
considerada uma única vez. 

Art. 23. Caso não wcance o grau de merecimento mlnlmo, o setvidor 
permanecerá no padrão de venclmento·em que se encontra, devendo cumprir o novo 
lnter&llc10 exigido de ofetivo exerclclo nesse padrão, para efeito de nova apuração de 
merecimento. 
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Arl 24. Após conclU[do o estágio probatório e oa demais requisitos do art. 18, o 
servidor que obtiver a establlldade no seNlço publico, nos termos do art. 41 , § 4°, da 
Constltul9ão Federal, ta~ jus aos efeitos flnancekos previstos no art. 19 desta Lei. 

Art. 25. As progressões serão processadas anualmente peta Prefeitura 
Mun1etpal. de Pedro Canérlo ~ os efeitos financeiros dela decorrentes serão pagos ao 
servidor em atê 03 (lfês) meses ap611 seu processamento com efeito rotroallvo. 

Paragraf~ único. A Prefeitura Municipal de Pedro Canário ino.luirá na proposta 
orçamentaria os recursos Onancelros lndlspensâvais à Implementação da progressão, 

CAPITULO IV 
DA PROMOÇÃO 

Art. 26. Promoção é a passagem do servidor para a classe lmediatamenta 
superior àquela a· que perteni;e, dentro da mesma carreira, pelo critério de 
merecimento, observadas as normas estabelecidas nesta Lei e em decreto. 

Art. 27. Para concorrer à promoQão, o servidor deverâ, cumulaUvamenle. 

1 • cumprir o interstlalo mlnlmo de 3 (três) anos de efetivo exerc:lcio na 
classe em que &à encontre; 

li · ter obtido, pelo menos, 70% (setenta por cento) na média de suas 3 
(lrês) ultimas .a\fallaçõBll de desempenho funcional nos termos desta Lei; -- 111 - estar no efetivo exerclc10 do seu cargo, conforma estabelecido no art, 
170 de seus parâgrafos do Estatuto dos Servidores Públfcos Municipais. 

Parágrafo l'.anlco. Enlllnde·se por afastamento do efelívo exerclcio os casos 
previstos no Estatuto dos Servidores Publleos Municipais de Pedro Canérlo . 

Art. 28. As linhas de promoção estão representadas graficamente no Anexo Ili 
desta Lei • 

Art. 29. Caso não a1c<1nce o grau mlnlmo na AvSllação de Desempenho, o 
&ervldbr permanecerá na situação em que se encontra, devendo cumprir lnterstlclo de 
3 (Ires) anos de efàtivo exerclclo, para efeito de nova apuração da merecimento 
objetivando a promoção funcional. 

• 
Art.. 30. O servidor aprovado no estágio probatório, nos termos do art.. 4 1, § 4g, da 

Constituição Federal, poderâ concorre; ao Instituto da promoção desde que tenha 
obtido a média de 70% (setenta por cento} nas 3 (três} últimas avaliações especiais de 
desempenho. 

Art. 31 . As promoções i;erllo prooessadaa a concedidas pela Prefeitura 
Munldpal de Pedro Canàrlo na eldstêncía de vaga, d& acordo com as necessidades do 
serviço . 

... " ltudlo rlllllu, 110, """ v .. 1.- l •llf•• 121 t:1w1.122l-CNPJ 21iJVinlUDl-41 - Clll': 299'10 (IOO- Ptd1~C..16no-llli 11 
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§ 1 ~. Terá preferançla para promoção o servidor que con~r melhor resultado nas. 
avaliações perl6dlcas de desempenho 

§ 2t. No caso de empate entre dois ou mela servidorei;, tem preferência o que 
\!Ver maior tempo de serviço na Prefeitura Municipal de Pedro Canârio, como servidor 
afetivo 

§ 3P. Havendo entre os servidores concorrenlai ã promoção a que se refere o § 
2i oeste artigo, pelo menos. 1 (um) com Idade Igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
o detiempate far-se-á considerando-se como primeiro colocado, o mais idoso 

Art. 32. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção prevista neste Capitulo 
serão pagos ao servidor no mês subseqOerite ao seu processamento. 

CAPÍTULO V 
• DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 33. A Avi'.ltlação de Desempenho seré apurada, anualmente, em Formulârio 
do Avellação de Desempenho snaliaado pela Comissão de Desenvolvimento 
Funcional 

§ 1•. O Forrnuláno de Avaliação de Desempenho deverâ ser preenchido pelo 
aeNldor e sua chefia Imediata, e enviado â Comissão de OeaenvoMmento Funcional 
para apuração, objetivando ll aplicação dos institutos da progressão e de promoção, 
definidos nesta Lei 

~ - -§-2º. Caberê â chefia 1medlata dar ciência do resultado da avaliação ao servidor 

§ 3°. Havendo, entre a chefia e o servidor, divergência que ultrapasse o limite de 
20% (vinte por cento) do total de pontos de 11valiação, a Comissão de 
Desenvolvimento Funcional deverâ sollcltar â chefia, nova avaliação. • 

§ 48• Havendo alteração da primeira para a segunda avaliação. esta deveril ser 
acompanhada de considerações que justifiquem a mudança. 

§ 52• Ratificada pela cheíla a primeira avall11ção, caberá á Comissão pronunciar
se a favor de uma delas. 

§ 69. Não havendo a divergência prev1Sta no § 3'l deste artigo, prevalecera o 
apresentado pela chefia Imediata 

Art. 34. As chefias e os servidores deverão enviar, sl11temat1camente1 ao õrgão ( 
responaâvel pele manutenção dos asae.ntamentos runclonaís, os dados e Informações J 
necessârios à avaliação de desempenho. ~ 

Parágrafo único. Caberá ~ Comtssao de DitsenvolVlmento Funcional sollcl!er ao 
órgão de pessoal os dados referentes 11os servidores que aub111dlarflo a Avaliação de 
Desempenho 



.. 

•• 
• 
• 

• 

.. 
,. 
• 
• 
' 
• 
• 

• 
• 
... 

-· 
... 
• 4 

.. 

.. .. 

~ 
l'RF.FEITURA ~ruNicwAI. DE 0PEURO CANÁRIO 

GABINETE DO l'REFEn'O 

An. 35. Os critérios. os fatores e o método do avaliação de desempenho serão 
estaheleeidos am regulamento especifico. atravas do decreto. 

CAPITULO VI 
DA COMISSÃO OE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

Art 36. A Comissão de Desanvolvlmento Funcional será constlWlda por 7 (sete) 
membros, sendo 3 (lrês) designados pelo Prefeito Municipal de Pedro Canârio e os 
demais eleitos pelos servidores municipais dentre os estáveis, com a atnbulção de 
coortlenar os procedimentos reiauvos A avaliação penodfca de desempenho, de 
aeordo com o disposto nesta Lei e em decreto 

Paragrafo único. O Sindicato dos Servidores Municipais participará attvamenle 
oe todas as etapas do processo de escolha dos servidores estàvels, que farão parte 
da Comissão referida no caput deste artigo, atuando como óroão opinativo 

Art. 37. A altBrnãncla dos membros constituintes ca Comissão de 
Desenvolvimento Funcional eleitos pelos servidores verificar-se-á a cada 3 {três) anos 
de participação, observados, para a substituição de seus participantes, o critério fixado 
no caput do arl. 36 não cabendo elalçll? suceaslva. 

Parógrafo único. Na hipótese de lmped1mente5, proceder-se-á â aubst1tu1çêo do 
membro, confi>rme critério fixado no caput do an 36 

Art. 38. A Comissão rounlr-se-â 

1 - para coordenar os procedimentos relatavas à Avaliação de Desempenho 
-dos-servidores, com base nos fatores constantes do Formulârlo de Avaliação de 

Desempenho, objetivando a apllcaçào do Instituto da progressão; 

li - para coordenar os procedimentos ralatlVos à Avaliação de Desempenho 
dos servidores, com base nos !atores constantes do Formulàr!o de Avaliação de 
Desempenho, objetivando a aplicação do Instituto da prcmoção. sempre que existirem 
vagas, 

Ili • para verificar e propor aoluç3o paro situações de connllo funcional, 
bem como Indicar as necessJdades de capacitação e lreJnamento de servidores. com 
base na apuração dos resultados da avaliação de desempénho; 

IV para apreciar e decldlr recursos Interpostos por servidores em face de 
divergências existentes no ato da avaliação funcional; 

V - para coordenar os procedimentos relativos à Avaliação Especial de ,/~ 
Desempenho, prevista no art. 41 , 4" da Constttul~o Federal, ,t:ffi 

VI - extraordinariamente, quando for conveniente. 
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PllEFElTURA l\>mNIClPAL DIC PEDRO CANÁRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

Arl 39. A Comissão de Desenvolvlmento Funcional terá sua organização e 
formo de funcloname:nto regutamentadM por decreto do Prefeito Municipal de Pedro 
Canâno. 

CAPÍTULO Vil 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇ.lO 

/{ Art. 40. A remuneração dos &e!Vldores públicos da Prefeilura Municipal de 
Pedro Canõrio sarnenta pôdeiii ser hxsda oü alterado por lel espeçffica, observada a 
1n1c1at1va do Poder Executivo, assegt.Jrada a revisão geral onuaJ... sempre na mesma 
d3la e sem d1shnc!lo de lndl'""S -

§ 1•, Os venc1meotos dos cargos públicos são 1rreduUve1s, ressalvado o disposto 
na Inciso XV do art 37 da Constituição federal 

§ 29• A fiicação sios padrões de vencimento e demais componentes do sistema 
de remuneração dos servidores da Prtrleltura Municipal de Pedro Canário observará: 

1 - a natureza. o grou de responsabllldade e a complexidade dos cargos 
que compõem seu Quadro; 

li - os requlsilos de escolaridade e exponénclo para a Investidura nos 
caigos, 

Ili - as pecuhandades dos cargos 

_ _;.rt. 41 . Os cargos de provimento efehvo do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Pedro Canário estão hlerarqutzados por nlve1a de vencimento no Anexo 
V desta Lei 

§ 18• A cada nlvel corresponde uma faixa de vencimentos, çanforme Tabela 
constante do Anexo IV desta Loi. 

§ 2Q. O aumento do vencimento respeitara a polltlca de remuneraçao definida 
nesta Lei, bem como seu escalonamento e respectivos distanclamenlos percentuais 
entre os nlvels e padrões 

Art. 42. Os proventos dos seMdores ínallvos e o benefh;lo dos pensionistas 
observarão o disposto na Consmutção Federei e legislação específica. 

Art. 43. O Poder Executivo ~ubllcarà anualmente ot valores da remuneração • ' 
dos carnes púbUco"a Prefelturaunlcipal de P-earo·canãrlo, conforme dispõe o ª" ,,J/ 

"'39, § Soêta Constituição Federal. ~ 
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GABLNETE 00 J'REYEITO 

CAPITULO VIII 
DA LOTAÇÃO 

Art. 44. A lotação representa a força de trabalho, em seus aspecios qualllàtívos 
e quanntativos, necesstirla ao desempenho du ailvldades gerais e espeçlficas da 
Prefertura Munlc1p11I de Pedro Canario 

Arl. 45. O Socretâno Municipal de Administração estudar.\, anualmente, ç0m os 
demais órgãos da Prefellura Mun1c1p11l de Pedro Canérlo, a toteçao de todas as 
unidades em face doa programai de trabalho a executar 

§ 1!!. Partmdo das conclusões do estudo rerendo no csput deste artigo, o 
Secretâno Municipal de Administração apresentará ao Prefeito Municipal de Pedro 
Canário, proposta de lotação geral da Prefeitura Municipal, da qual deverão constar 

1 - a lotação atual, relacionando os cargos com os respectlVos quantitativos 
existentes em cada unidade organízaclonal 

li - a lotação proposta, relecionando os cargos com os respectivos 
qu11ntlta11vos efeUvamente necessênos ao pleno funcionamento de cada unidade 
orgenlzaclonel, 

Ili - relat6no indicando e juslif1eando o provimento ou extinção de cargos 
ex"!entes, bem como a cnaç.:lo de novos c:argos lndlspensâvel11 ao serviço 

§ ztt. As conclusões do estudo deverão ser efetuadas com a devida 
onlecedêncla, para que se praveja, na proposta orçamentária, as modificações 
sugeridas. --

Art. 46. O afastamento de serv1dor do 6rgão em que estiver lotado, para ter 
exerctclo em outro, s6 se verificara mediante prévta avaliação junto ao Secretário 
Municipal de Administração pom fim determinado e por prazo certo, 

Paragrafo único. Alendldo sempre o Interesse publico, o Secretilrlo Municipal 
de Administração pode~ ;i1lcrar a lotar;io do servidor, ex-offlcío ou a pe(lldo, desde 
que não heja desvio de função ou alteração de veneimento do servidor 

CAPITULO IX 
DA MANUTENÇÃO DO QUADRO 

Art. 47. Novos cargos poderão ser lnc;orporados é Parte Permanente do Quadro 
de Pessoal da Pmfe1tura Munlc:ipal de Pedro Canário, observadas as disposições ,y'_}Ç-
deslo C<JpltUIO, /((' 

Parágrafo (mico. Novos áreas de atuação, espec1ell:zoçllo e formação poderão 
&er 1nt:llrporadas aos cargos previstos no Anexo 1 desto Lei desde que se1om 
aprovadas por lal espei:!fiC<I 

<:. 
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GABINETF DO PREFEITO 

Art. 48. As Secretarias e oa órgãos de Igual nível h1eràrqu1co poderão, quando 
da realização do estudo anual de sua lotação, propor a criação de novos cargos. 

§ 1 •. Da proposta de c:rteQllO Cle novos cargos deverão constar 

1 ·denominação dos cargos, 

li· deseri9ão das atribuições e requisitos de instrução e expenênc1e pare o 
provimento. 

Ili • JUS!Jficativa de suci cnação, 

IV - quantítalívo dos cargos, 

V - nivel de vencimento dos cargos 

§ ~. O mvel de vencimento dos cargos deve set deflnlClo considerando-se o 
disposto no § 2° do art. 40 

Arl 49. Caberá ao Secretário Municipal de Administração analisar a proposta e 
vetiflcor 

t • i.ie hé do1eção orçamentéria para a criação do novo cargo; 

li - se suas atribuições estão lmpllcltas ou eXplrcitas nas descrições dos 
cargos jé ex1Slentes. 

Art. 50. Aprovada pelo Secretario Municipal de Administração, a proposta de 
01ação do novo cargo será enviada ao Prefeito Municipal paro a apresentaçâo de 
pro1eto de lei, d~acordo com a sua apreciação. 

Paráorafo único. Se o parecer do Secretàno Municipal de Administração for 
desfavorável. este encaminharó c6p10 de proposta ao Prefeito Municipal e ao 
proponente, com relatório e justificativa do Indeferimento 

CAPIT1JLO X 
DA CAPACITAÇÃO 

Art. 61 . A Prefeitura Municipal de Pedro Canârto Clevera ln1111tulr como atividade ,.;//' 
permonente, e capacitação de seus se"<ldores, lendo como objetivos ~ 

1 • criar e d8$envolver hábitos, valores e comportamentos 9dequaclos ao 
digno exercido da função pública, 

li • capacitar o i;orvldor para o desempenho do suas atribuições 
e~poclf1ca&, onan@ndo-o no sentido da obter os resultados det1ejados pela 
Adm1n1strn~o. 
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Ili - esttmular o desenvolvimento funcional, criando condições proplci;ts ao 
constante aperfeiçoamento dos servidores, 

rv · integrar os ob)etivos pea&oats de cada aen1ldor, no exerclclo de !luas 
atnbuiçõ.)s, às llnalldades da Administração como urn todo . 

Art. 52. Serão 3 (três) os t1pó5 de capacitação . 

r ·do lntegraçao, tendo como finalidade Integrar o servidor no amblénls de 
trabalho, a!r11vés de Informações sobre 11 organização e o funcionamento da Prefeitura 
Munlcfpal de Pedro Canàrlo 

rr • de aperfeiçoamento, objetivando dotar o aervldor de conhecimentos e 
lécnlC8li relerenles às atnbuu;:ões que desempenha. mlllltendo-o permanentemente 
atuall:l!ado e preparando-o p:ira e execução de tarefas mais complexas; 

lll ·de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o exerclc10 
de novas funções quando a lecnologla absorver ou tomar obsoletas aquelas que vinha 
exercendo até o momento 

Art. 63. Os cursos de capacitação terão sempre carãter objellvo e prético e 
serão ministrados direta ou Indiretamente, pela Prefeitura Munloipal de Pedro Canàno: 

1 • eom a utlltzação de monitores locais; 

li • mediante o encaminhamento de servidores para cursos e treinamentos 
realizados por insbtulções especlaltzadas, .gecfiedas ou não no Munlciplo; -- Ili • através da contratação de especialistas ou instituições espectallz.adas. 

Art. 54. As chefias de todos os nlvais hierárquicos prutlctparão dos programas 
de treinamento· 

1 • 1denllficando e analisando, no êmb110 de cada órgão, as necessidades 
de capacitação e treinamento, esta~Jeoendo programas prioritários e propondo 
medidas necessária& ao atendimento das carências ldentlllcadas e é execuçãCL dos 
programas propostos; 

li • lacllltando a participação de seus subordinados nos programas de / 
capacitação e tomando as medidas necessanas para que os afastllmentos. quando 
ocorrerem, não cttusem preJulzos ao funcionamento regular da unidade administrativa, ..... 

Ili - desempenhando. dentro dos progrumus de treinamento e capacitação 
~ aprovados, a1Mdades da lnstrUlor 

• 

• 

• 

--
.. -

IV • submetendo-se a programas de treinamento e capacitação 
rel11c1om1dos os suas atribuições. 

Art. 55. O Secretário MunlctpeJ de Administração, atrav!s do órgão do Gestão 
de Pessoas, em colaboração com os demais 6ruãos de Igual nlvel tiferârqu1co, 
K"" \a.. l'tulo. 22(), llot VIJJa Tclcfolll m (l704-tm-<.'N!'J. ll'1911VOOl-ll CCP m"rOOOIJ-l'cdtol:~~ 17 
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PREFEITURA MONICírALDE r EORO CANARIO 
CADrNETE no PREFEITO 

elal:>orerâ e coordenará o levantamento de necessidades e a execução de programas 
da capaCJU!ção e treinamento 

Paragrafo único. Os programas de capacitação serão elaborados, anualmente, 
a tempo de se prover na proposta orçamentana. os recursos Indispensáveis ê sua 
implementação 

Art. 56. lndependll!ntemenle dos programas prev1stos1 cada chefia desenvolverâ, 
com seus subordlnados, atividades de treinamento em ser.11ço, em consonância com o 
programa de capacitaçâo estibelecido pela Admlnlslraçllo, ntraves de: 

1 • reuniões para estudo e discussão de assuntos de serviço; 

li • c1111u1gação de normas legais e aspectos técnicos relativos ao trabalho e 
orientação quanto ao seu cumpnmento e à sua execução, 

111 • discussão dos programas de trabalho do Orgllo que chefia e de sua 
contribuição para o sistema admlntslrativo; 

IV - ullllzação de redizia e de outros métodos de capacitação em seNlço, 
adequados a cada caso 

CAPITULO XI 
DAS NORMAS GERAIS OE ENQUADRAMENTO 

Art. 67. Ots servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Prefeitura 
MUOIClf!!l de Pedro Canérto serão enquadrados nos cargos previstos no Anexo f desta 

Lãr. êujas atribuições sejam da mesma natureza, mesmo grau de dlOculdede e 
responsabllldade dos cargos para os quais fizeram concurso publico, observadas as · 
d1spostç6es dem Capitulo., · 

' 
§ 1J1. Quando se tratar de cargo de carreira estrvturado em 03 (três) classes, o 

11e1V1dor serâ enquadrado em uma das classes do oargo·que ocupe da seguinte forma: 

1 • no classe 1, os que conterem com até 10 (dez) anos de efetivo exerclclo na 
Prefoltura, 

li • na classe li, os que conmrem com mais de 10 (dez) anos até 20 anos de 
efetivo exercício na Prefeitura, • / 

Ili • na classe Ili, os que contarem com m&1& de 20 (vlnle) anos de efetivo 
exercido na Prefeitura 

§ 211. Quando se tratar de cargo de carreira as1ruturado em 02 (duas) Classes, o 
servidor serâ enquadrado em uma das classes do cargo que ocupa da seguinte forma: 

' 

1 • nti classe 1, os que comerem com at6 15 (quinze) anos de efetivo exer.clclo na 
Prefmtura. 
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li - na classe li, os que contarem com mat1 de 15 (quinze) anos de eletivo 
exerclclo na Preíeitura. 

§ 311; Quando se tratar de cargo de carreira e de cargo Isolado o servidor 
oouparâ o padrão de vencimento d11 acordo com o tempo de ere11vo exercido na 
Prefeitura Municipal de Pedro Canârlo, sendo que pare coda 3 (trêa) a11os de eíellvo 
exeri:lcio do servidor corresponderã um padrão a ser avançado dentro da respectiva 
faixa de vencimentos. 

§ ~. No processo de enquadramento ficam assegurados, a tltulo de 
complemento residual de vencimento-base, oa valores excedentes que componham o 
atual vonc1mento do servidor, devendo esta ser computada para concessão de futuras 
vantagens. 

§ 5Q, Nenhum servidor sera enquadrado com base em cargo que ocupa em 
desvio de função ou em substituição, exceto para aqueles beneficiados por agregação 
como rorma de e~tablhdade financeira. 

§ Gll. Os s-erv1dores efeuvos em desvio de função, ou seja, que passaram a 
executar atividades diferentes das do cargo para o qual foram concursados, deverão 
retomar ao exerclc10 das atnbulçõa relativas aos çargos que ocupavam anteriormente 
{I ocorrêno1a do desvio 

Art. 58. Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimento, 
acrescido das vantagens permanentes edqulndas. ressalvadas as hlp6teses previstas 
no art. 37. ~nc1so XI da Constltulção Federal 

_ _ Art. 69. O Prefeito Municipal designará Comissão de Enquadramento constllulda 
por 7 (aew) membros, pres1d1da pelo Secretário Municipal de Administração e da qual 
farão parte lambém um membro da Procuradoria Gerei do Municlpio. um 
representante da área de Recursos Humanos. um representante da Secretlirla de 
Finanças e 3 {três) servidores estévell eleito& pelos servidores. 

Parágrafo llnlco. O Sindicato dos Servidores Municipais pantc1parà ativamente 
de todas ;is etapas do processo de escolha dos servldore5 estâvels, que rarão parte 
da Com1asão referida no caput deste artigo atuando como órgão opinativo . 

Art. 60, Caberá à Comissão de Enquadramento: 

·~ •,... 1 - elaborar normas de enqUadnamento e submetê-las é aprovação do .• P 
Prefeito Municipal do Podro Canér10; ~ 

=" 
1 •' , .~ 
•' •• . ~ 
.~ 
~ 

V ' 

li - elaborai as propostas de atos colellvos de enquadramento e ? 
em;amlnhâ-las ao Prefeito Mun1c1pal de Pedro Cantlrio 

§ 1R Para cumprir o disposto no tnCiso li deste artigo a Comissão se valerá dos 
assentamentos funcional• dos servidores e de lnfonneções colhidas junto ãs chenas 
dos Orgãos onde estejam lotados 

.. 
PREFEITURA MUNlCIPAL OE .l'EDRO CANÁRIO 

GABINETE no .PREFEITO 

§ 21' Os atos colellvos de enquadramento - - - -
&ob a forma de listas no1mns1s pelo Chef d :Xerão baixados afravés de decreto ) • 
forrna oficial. até 90 (nov11nta) dias após ae da':a d ecut~1~ Municipal e publicados ~ 
com o d1sposlo neste caplJulo. e pu cação desta Lol, de acordo -Art. 61. Os servidores pertencentes 0 d - - - -
nos nlveis de vencimentos da nova ~ ua ro Suplementar serão enqtJildrados 
cr116noa estabelecidos no an 40 §?li 1ª 11 dura de cargos, observados os mesmos · • ~ . e estalei 

Art. 62. No p~oc 
'ator~·. esso de enquadramen10 serão ld 

ua cons erados 08 seguintes 

1 - nomencla1ura e descrição do 1 b 
servidor foi admitido ou reclassificado se fo s a n u1ções do cargo para o qual o 

, r o caso, 

li • nlv~I de vencimento dos cargos; 

Ili - experíênQa especifica no cargo. 

IV . grau de escolandade BX!91do para o exercido do cargo, 

V • habilitação legal para o eicercic10 ele Profissao regulamentada. 

Parágrafo único. Os servidores ã 
referem os Incisos IV e v deste 31119~ues;rã~ preen0erem os requisitos a que se 
con$ndo do Cui:idro Suplementar. ' manlídos nos cargos que ocupam, 

- - Art. 63· O serv1aor que entender que -
desacorao com as normas desta Lei d râ seu enquadramento lenho sido feito em 
data de publtcação das listas nomu: e • no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

( Enquadramento petição de revisão ~ detn enquadramento, dirigir ê Comlssao de 
proloco!ada. 0 esmo, devidamente fundamentada 8 
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...__§1ª A Comissão de Enqvadromento a 
decidir sobre o requerido nos 30 (trinta) dia que se refere o art 59 desta Lei deverá 
da pebção eo íJm doa qu~s será dada ao s!~~e se.!ucedl eram é data de recebimento 

1 or Ciunc a do despacho 
§ 2 Sendo o pedido deferido a e 

publlo:ida na rorma oflclal no prazo ~áxl~:~~ ~g (~eci~~ da Comlssllo deverá 581 
prazo fi~ado no § 1ª deste artigo e os efe•to ezei d as a contar do término do 
enquadr.imenlo seriio rotroatlvos é dara de P. u~ur1na;;_ce1ros Clecorrentes da revisão do 

<:11,....o das listas de enquadramento. 

CAPITULO XII 
DISPOSIÇÕES FlNAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 64• Os caroos vagos atui;ll · 
Prefeitura Munldpal de Pedro Canân~e~e o eiclstentes no Quadro de Pessoal da 
enquadramento prev1s10 no Capl!Ulo XI desta L;I ~ue" forem \/agendo em razão do 

icaruo autom11hcamente extintos. 

) 

• 
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Art. 65. A progres&ào prevlsm no Capll11lo Ili será extensiva aos servidores 
ocupantes dos cargos constantes da Parte Suplementar do Quadro da Pessoal da 
Prefeitura Munlc1pol de Pedro Canârio, estabelecida no Anexo li desta Lei, nllo lhes 
sendo aplicado o lnstltuto da promoção 

Art. GG. Em razão da natureza das atribuições, os cargos de Oflclal 
Administrativo e Escriturário passam a ser denominados de Técnico Municipal de Nlvel 
Médio e Agonle Administrativo respectivamente 

Parágrafo Ünlco - Os cargos de Agente de Arrecadação e Rscal do Tributos 
passam a ser denominado apenas de F!SCal Mun1c1pal 

Art. 67. Os cargos de provfmenlo em çomlssão e as funções grattfleadas são os 
pre~1stos em lei especifica. 

Art. 68. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão â 
conta de dotação própria do orçamento, suplementada se necessârio, de acordo com 
a d1sponib1lidade financeira do Munlclplo 

( ... ,_,_t~ 69. Até 120 (cento e vinte) dias a contar da publloação deste Lei, o Prefeito 
~ regulamentará por ato próprio, • progressllo e a promoção 

1 
Art. 70. A cada ano, após definida a proposta orçamentârta do Munlcfplo de • 

Pedro Canário. serão expedidos, polo Prefallo Munlclpal, os critérios de concessão de 
progressões e promoções propostos pel11 Comissão de Desenvolvlmenlo Funcional 
prevista no arL3tldes1a Lei 

_,... 
_ ::.farágrafo único. Os cntêrios mencionados no caput deste artigo definirão. 

tendo em vista as disponibilidades orçamentã1 ias, os quontllatlvos de progressões e 
promoções posslvels e a sua distribuição por cargo . 

Art. 71. Os vencimentos previstos na Tabela constante do Anexo IV serão 
devidos a partir da publicação dos atos coletivos de enquadramento referidos no § 2R 
do art 60 desta Lei 

Art. 72. São pane11 Integrantes da presente Lei os Anexos 1 a VI que a 
acompanham 

Art. 73, Com e pul)licação desta Lei ficam revogadas as Leis n• 244 de 11 de 1!/ 
Janetto de 1993, "' 323 de 06 de junho de 1994 n1 447 de 09 de agosto de 1996; ~?' 
nR 454 de 28 de novembro de 1998; n9 464 de 10 de janeiro de 1997, 473 de 18 de 
fevereiro de 1097, nª 476 de 03 de março de 1997, n1 500 de 13 do junho de 1997; nº / 
507 de 17 de setembro de 1997; n• 508 de 17 de &etembro de 1997; nll 525 de ~3 de ,.___... 
dezembro de 1997; n° 560 de 03 de junho de 1908. n!' 619 de 21 de fevereiro de 2000, 
e o Art. 5" §4º da Lei Complementar 00412005. bem como todas as demais Leis que 
versem sobre esta matéria. 

Art. 74. Esta Lei erillll em vigor na data do aua publlceção, revogadas as 
diapoalç6es em contrâno . 
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ClaA<ta d09 
l'llvel Carl!'I 

QUlllldlllO.., CWIRtl-por Anu d4 ~ Gn.p0 C.IVO de Hor:àrta 
Deupedonal C.f110I V.ithtlllUU> Seimmal Toial npt!Cllllulçlol fonnaçJio 

NI Agilcola 

NI Am\!i: a. Cllnlçn 
1 V NI 

05 Conlabillcbde 

Nivel Técnico 
Ttc:nlCO 
MUTllc:•pal \l;i 30ll 01 Dcssenho do Projeto• 
Nlvel Médio 

NI Enl11rm11gom 
li VI NI 

NI Higiena Dontnl . 
NI R8dlol0gia 

Ili VII 
01 ToDODrah1 

Q.1 Meio ambl1111ta 
1 IV NI 

Flccaltncfto FlllClll • 02 Ohrus e PolllUnll 

Municlpnl Murnc;ipal 30h 
li V NI NI Sand'1ia 

Il i VI 07 TrlbUIOS 
e:=-

Agll!lla 1 JV 02 
Apolo ACmlnlllrAllvo 

Admlnlstnluvo li V 
30ll NI Aámlmlnili-

Contábil· Contàbll·Finaneelro 
Flnancolro Ili VI 

02 
~l.ar 
Allmi!bwa!IYO Ili 

l\wt•Har de Ili NI 
Consunono 

Apelo à Saudo 
Conl6110 

30h 
Agante Ili NI 
San1t.Ono 
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Ai.1/1. Uar de Ili NI 
Apolo à Al)OiO 

Educ:nç4o o à o~n•o 
Assls:tancla 30h 

Social Edu.::idor11 IV 04 
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Au:llllar de 1 40h NI 
SorvlÇOI 

Soivlços ~· 
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Te'efonista Ili 30h Nf 

Vlgln li 4011 NI 

Au.<llii>r de 1 35 
Obra• e 
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Arllfice da IV . 14 
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Gilll 1 33 
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Po1;da1 

MoUlnlll IV NI 
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Oc~ eaiv ... "- Semanal Talai u pedaltzaçial lomutç.lo 
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1 Xt Nt 
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NI Fmmil,IA 
Nlvol Superior fornico 

Mu11lclpal ~o NI FanMcla bloqu1mle<1 
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ANEXO li - Cargos da Parte Suplementar do Quadro de Pessoal 

Nomo do Nlvel de Denominação do Ci!rgo 
Ocupante Vencimento Quantitativo 

Auxiliar de Enfermagem (especificar · A ser 
o nome de definido 

Instrutor de Anes cada um 
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ocupantes) 
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Horària 
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